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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 91/2020

ÍERMO ADTTNO DE CONTRATO
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPD
SERG T PE EM PRE E N DIM E NTOS LTDA

da Lei no 8.666/93)
::. eeta perfeit-a integral execução deste Contrato, o Município, pagará à Contratada o valor global

de Rg 90d.540,29 (novecentos mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e nove centavos).

s1o - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após

iupervisâo àa fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

a) Nota fiscal;
bj netatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

ADMINISTRATNO, QUE
DE AREIA BRANCA, E,

PREAM BU LO

1, DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

cúusULAI-DOOBJETO:
r.r. o presente termo tem por objetivo o acréscimo de quantitativo na razão de,

aproximadamente,24,5So/o (vinte e quatro vírgula cinquenta e oito por cento) do objeto, conforme
justificativa apresentada, previsão legal do Art. 65, I, "b" da Lei no 8.666/93, bem como no quanto

âisposto no referido termo de contrato, em sua cláusula décima segunda - das alterações'
2.1. Planilha com memória de cálculo:

DESCRIÇÃO
V. TOTAL
IN ICIAL

(R$)
ACRESC.

(R$)

PERCENT.
ACRESC.

(o/o')

V. TOTAL
FINAL (R$)

Contratação de empresa especializada
em Obras e Serviços de Engenharia para
rea lizar pavimentação a paralelepípedo
em diversas vias da sede deste Municí to

722.829,46 t77 .7 LO,a3 24,58 900.540,29

VALORES GLOBAIS 722.A29,46 177.7L0,83 24,58 900.540,29

cúUsULA II - DA CLÁUSULA ALTERADA:
2.1. A cláusula terceira passará a viger com a seguinte redação:
.CLAUSU LA TERCEIRA - D PRECO. DAS CO DICOES DE PAGA MENTO íart. 55. incisô III.

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
c) Comprovação de Regularidade com as Fazenda
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS,

tadual e Municipal, além das
, atualizadas.

s Federal, Es
FGTS e CNDT

_ O MUNICÍp1O Oe AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CoNTRÂTANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAÍ{ ANDRELINO NUNES
SANTOS, portador do RG no 3.27L.129-A SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00; e a empresa
SERGIPE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 29.889.27510001-00, com sede
na Rua Minervino Farias Lima, no 1368, 20 andar, sala 4, Centro, Porto da Folha/SE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por JOSE CARLOS DOREA, portador do RG

no 1.038.973 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no 557.727.465-49, tendo em vista o que consta na

tomada de preços no 06/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

s2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(Rg), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

àronograma Físico- Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a

conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

94ó - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados. será de

i-mediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada

das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1o/3o acarretará indenização por

inadimplência põla variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada

parcela até a àata do efàtivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo

Federal, na forma do art. 40, xIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12

(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§Zo -'Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar

ã65 ltrezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no 8.880/94, ou

na oiorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade

de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação,

verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras

apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na

forma do art. 40, XI da Lei no 8.666/93;
§go - No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serão

ãatcutaaos até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do

faturamento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

ã) ruao cü.-pri.ento das obrigações da contratada para com terceiro que possam, de qualquer

forma, prejudicar o MunicíPio;
Uy fnaaimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

cj ruão cumprimento do diiposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos

deste Ed ital;
d) Erros ou vícios nas faturas.
Sroo - oe acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele que

õãÀi.ipu1. de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

recolherá o impostà correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual'"

cúusulA ur - DAs DrsPosrcÕEs FrNArs
3.1. permanecem em ,igp. as demais cláusulas e condições não alteradas implícita ou

explicitamente por este termo.
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E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente termo em duas vias dê igual teor e
para um mesmo fim legal,

Areia Branca/SE, 07 de outubro de 2O2O.
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REIA BRANCANIC PIO DE A

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município
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LTDAPE EM PREE DIM

Contratada
:osÉ canlos oónea

Representa nte legal


